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PEDIDO  

DESCRIÇÃO FATOS  

PROVA 1 

QUESTÃO 8 

DESCRIÇÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Em face do GABARITO apresentado pela banca, pelos 
fatos e motivos que passa a expor. 
 
DOS FATOS 
Prestei prova do concurso público para provimento ao Cargo de Professor De 
Educação Básica - Nível II para a Prefeitura Município de São João do 
Manteninha-MG, regulado pelo Edital n° 01/2020, promovido pelo MB GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. EPP. 
Ao conferir a minha pontuação, verifiquei que atingi 34 pontos, logrando na 
reprovação. 
No entanto, ao avaliar a correção da minha prova constatei ilegalidades no gabarito, 
uma vez que a questão exibida fere frontalmente a legalidade do certame, por 
tratar-se de matéria não prevista no edital nº01/2020, devendo ser anulada.  
No presente caso, a questão abordou matéria relacionada a conhecimento 
especifico, nos seguintes termos: 
 
8. A Constituição Federal (CF) de 1988, no artigo 211, parágrafo primeiro, estipula o 
seguinte:  
“A União organizará o sistema federal de ensino e financiará as instituições de 
ensino públicas, federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e 
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão 
mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. ”  
Em relação ao financiamento da educação no Brasil, a legislação educacional 
brasileira define que os recursos públicos podem ser destinados:  
 
a) Somente às escolas públicas.  
b) Às escolas confessionais, desde que seus lucros sejam muito escassos.  
c) Às escolas filantrópicas que não distribuam resultados ou dividendos.  
d) A qualquer instituição, sendo facultativo a prestação de contas ao poder público.  
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No entanto, referido conteúdo não veio disposto no conteúdo programático do 
edital, assim previsto: 
 
Conhecimentos político-pedagógicos: funções social e política da escola; perspectiva 
crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e organização do trabalho 
escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no 
Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; a organização da Educação 
Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes curriculares para o Ensino Fundamental, Educação 
e direitos sociais. Lei 10.639. Conhecimentos da prática de ensino: Processos e 
conteúdos do ensino e da aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do 
tempo e do espaço, avaliação escolar; projetos de trabalho e interdisciplinaridade; 
cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura. Conhecimento de 
abordagens teóricas que servem como orientadores para a formação do professor 
na atualidade e dos quatro pilares da educação propostos por Jacques Delors. 
Conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
 
Assim, tem-se claro um descumprimento as condições previstas previamente no 
edital nº01/2020, devendo ser anulado, conforme precedente sobre o tema: 
 
APELAÇÃO CÍVEL, AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE  
DE ATO ADMINISTRATIVO.         (...)        1.         “Recurso 
extraordinário com repercussão geral.     2.    Concurso 
público. Correção da prova. Não compete ao Poder  
Judiciário, no controle de legalidade, substituir banca  
examinadora para avaliar respostas dadas pelos 
candidatos e notas a eles atribuídas. Precedentes.    3. 
Excepcionalmente, é permitido ao Judiciário juízo 
De compatibilidade do conteúdo das questões do 
Concurso com o previsto no edital do certame. 
Precedentes. 4. Recurso extraordinário provido.” 
(RE 632853, Relator: Min. Gilmar Mendes) 2.  (...) 
(TRRJ,     APELAÇÃO 0000173-20.2009.8.19.0029, 
Relator(a):   JDS ISABELA PESSANHA CHAGAS, 
VIGÉSIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR, 
Julgado em: 18/04/2018, Publicado em: 19/04/2018) 
 
 O edital faz lei entre Administração Publica e os candidatos, portanto a 
sua inobservância reflete em nítida afronta ao PRINCIPIO DA LEGALIDADE. 
  
 Trata-se de vinculação obrigatória da Administração Publica ao edital, 
conforme destaca a Respeitável Doutrinador Fabricio Mota: 
 
“Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela 
mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O principio da moralidade, 
neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíproca e da boa-fé, exige da 
Administração postura de respeito aos parâmetros previamente definidos no 



MB GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Concurso Público - 01/2020 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 

  

 

instrumento, que é o vínculo entre Poder Publico e candidatos.”  (in Concurso 
Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da 
Motivação, Vinculação ao Edital e Publico e Constituição. Pg. 148) 
 
 O principio da Vinculação ao instrumento convocatório busca 
resguardar o próprio Principio da Moralidade, confiança, Boa Fé e da 
Impessoalidade, que devem estar presentes em todo e qualquer ato administrativo. 
 A Administração Publica tem o dever de seguir rigorosamente os 
critérios de avaliação previstos no edital, e da mesma forma, o candidato tem o 
direito de ter acesso aos motivos determinantes à nota alcançada. 
 Portanto, tem-se por nulo o ato que conferiu a nota equivocada à 
resposta do recorrente, devendo ser integralmente concedida a pontuação final. 
 
 
 REQUERIMENTO 
 
  ISTO POSTO, requer a o recebimento do presente recurso 
para fins de que seja reconhecida a nulidade da correção da prova do recorrente, 
pois nitidamente ilegal, conferindo o Total de 3 pontos ao recorrente relativo a 
questão. 
 

ANEXO Sem anexo 

RESPOSTA RECURSO NEGADO 
DENTRO DO PROGRAMA, HÁ O ITEM QUE PREVÊ O SEGUINTE: A Educação Básica no 
Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; a organização da Educação 
Básica 
 
Nesses termos, ao abordar a Constituição Federal de 1988, fica clara a questão de 
que há necessidade de uma organização que os entes federativos se alinhem em prol 
de uma organização da educação básica, e nisso inclui, claramente, a questão das 
corresponsabilidades, inclusive no que diz respeito ao oferecimento de uma 
qualidade de ensino.  

STATUS Indeferido 

 


